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CAMARALEGISLATIVA DO DISTRITO
Gabinete do Deputado Distrital Daniel

IH0 2495r2019

INDICAÇAOI
(Do Deputado Pastor Daniel de Castão)

Sugere ao poder executivo, por intermédio da

Administração Regional de Vicente Pires e Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal a construção de
Escola de ensino fundamental na RA de Vicente Pirex.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Administração
Regional de Vicente Pires e Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a
construção de Escola de ensino fundamental na RA de Vicente Pires.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo os últimos dados da Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios -
PDAD/2018 - CODEPLAN, aponta que a população urbana da RA - XXX, Vicente Pires,
tem 71.818 pessoas. Entre moradores de frequência escolar de 0 a 03 anos há 21%,
de 04 a 05 anos 86,5% e de 15 a 17 anos 91,4%. A frequência, é 25,9(% são de escola
pública, 48,8% são de escola particular e 24,1% não frequentam a escola. 49,9%
estudam em Taguatinga, 22,7% no Plano Piloto, 4,8(% no Guará e 4,7% em Aguas
Claras. Os alunos gastam tempo se deslocando de casa até a escola, 39,9% gastam
entre 15 e 30 minutos, 36,6% gastam 15 minutos, 13% gastam entre 30 e 45 minutos,
7,4% gastam de 45 minutos a l hora e 2,7% gastam entre l hora e Ihora e meia.
Tais informações são mais que suficientes para justificar a indicação que ora
apresento.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1] ca (art. 63/RiCLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L CEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RiCLDF)

lliig. CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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